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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA

llID 1692r2019

INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Educação SEEDF, que adote medidas
necessárias à substituição do piso grosso
por piso de granitina em toda escola,
Cobertura da Quadra Poliesportiva,
Cobertura do Parquinho e instalação de
forro de PVC em todas as salas, na Escola:
Classe 34 de Ceilândia-DF
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do':
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da?
Secretaria de Estado de Educação que adote medidas necessárias à substituição doE
piso grosso por piso de granitina em toda escola, cobertura da quadra poliesportiva,y

cobertura do parquinho e instalação de forro de PVC em todas as salas. #
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Trata-se de reivindicações de pais de alunos e professores da escola
classe 34 de Ceilândia-DF, lembrando que essa Unidade de Ensino atende crianças
na faixa etária de 6 a 12 anos, dentre elas alunos com necessidades especiais.

Considerando que para o Estado é prioritário o atendimento das

demandas da sociedade, nada mais justo o acatamento da presente indicação.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

TSala de Sessões, em

Deputada. Jaq/léliÍiõ Silva - PTB
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

11] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L CEDP (art. 67/RICLDF)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$q CDESCTMAT(art. 69-B/RICLD

111] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Deníetrius Kontoyanis
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